
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

INDICAÇÃO N°05/2026 
 

 

ASSUNTO: Indica providências no sentido de que haja estudo de ampliação do horário 

de atendimento de UBS, na forma que menciona. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que junto 

à Secretaria de Saúde, realize estudo quanto à viabilidade da ampliação urgente do 

horário de atendimento médico e demais serviços da Unidade Básica de Saúde (UBS) do 

bairro Itagaçaba, visando assegurar o pleno acesso dos munícipes aos serviços de saúde. 

 

Tal medida se faz necessária diante da crescente demanda da população local, 

que enfrenta dificuldades para acessar consultas, exames e demais atendimentos em 

razão da limitação de horários atualmente disponíveis. Muitos munícipes, em especial 

trabalhadores, não conseguem se deslocar até a UBS durante o período regular de 

funcionamento, o que compromete o acompanhamento de tratamentos, a prevenção de 

doenças e a garantia de atendimento digno e contínuo. 

A ampliação do horário de atendimento contribuirá para: 

 

•     Reduzir filas e tempo de espera, garantindo maior eficiência no serviço prestado. 

 Facilitar o acesso dos trabalhadores, que poderão buscar atendimento fora do 

horário comercial. 

 Fortalecer a atenção básica em saúde, prevenindo agravamentos de casos que 

poderiam ser resolvidos em tempo oportuno. 

 Promover justiça social, assegurando que todos os moradores tenham 

condições de usufruir do direito constitucional à saúde. 

 

Dessa forma, a realização de estudo técnico pela Secretaria de Saúde quanto à 
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viabilidade da ampliação do horário de atendimento é medida necessária e urgente, 

visando assegurar o pleno acesso dos munícipes aos serviços de saúde, promovendo 

qualidade de vida e fortalecendo a atenção básica no município. 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de 

urgência, visando o interesse público em geral. 

 

Atenciosamente, Vereadora Tatiana Nascimento, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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